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: Recorrida	 DRF EM BRASILIA - DF

FINSOCIAL-FATURAMENTO	 -•	 Receitas	 omitidas,
correspondentes - a	 saldos irreais	 na	 crIta
fornecedores e a integralizaflo de • capital nab I
demonstrada, conseodente recolhimento
insuficiente da contribui0o. Recurso parcialmente
provido.

•
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

I	 •

de recurso interposto por FARMÁCIA PLANALTO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo 	 1
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da reiatora..
Ausentes os Conselheiros HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS
imslisto BRANCO e SERGIO GOMES VELLOSO.

.	 ,

Sala das Sessefes, em 07 de julho de 1992.

ROBERTO BARBE. • DE CASTRO 	 Presidente

• U-1-9) ç-utr.--2-c
Ia.MA ,(lIïU	 fl WOLSZCZAK - Relatora

j1/41‘.4 (*) pm...BERT PIA 0..1 ••• • •t:•• . dor A.,•rnscentan te da
F :a -meiaNactnal

visrA EM sEssrio xn: 25 SET 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
LIN° DE AZEMEJDO MESQUITA, DOMINGOS ALIEM COLINCI DA SILMA NETO e
ARIWOFANES FONO-OURA DE: HOLANDA.

OVMS/GR/AC/OPR
(*) Assina o atual Procurador da Fazenda Nacional, o Dr. ANTONIO

CARLOS TAQUES CAMARGO.
•
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•
RELATORIO

lrat.a-se	 de	 exigOncia	 de	 recolhimento	 da	 I !

contribuiao	 áo FINSOCIAL relativa a receitas operacionais 	 I [Iauferidas e omilidas à escriturac2W, conforme teria sido apurado
ém aflo fiscal r ,21ativa ao Imposto de Renda.

as	
r

omissiles	 cerrespondem a	 saldos	 nfXo -
comprovados na 1:: ri 	 fornecedores e por integralizaçáb de capital
nUo -comprovada.

I

o Recurso presente nos autos n'áo se encontra
IIntegro„ mas apçrlas por cópia de sua página introdutória, e, do

exame dos autos, conclui-se que as razefes de irresignacWo estWo
expostas no texto que compffe o processo pertinente ao imposto de 	 !
Renda-

I
I	 I
I	 ri

A fls. está por cópia o r. Acorda.° no 106-4-342,	 1
cuJa leitura intcral procedo, em sess',Wo, para melhor compreensXo	 :
da 	 I

• :

E o relatório.

	

I	 I
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•

VOTO DA CONSELNEIRA-RELATORA SELMA SANTOS SALONRO WOLSZCZAK

Adc4o, como razffes de decidir, as j udiciosas .
COnsideraOes expendidas no voto condutor do v. Acárdao no 106-
1.1 .'42, da lavra do eminente Conselheiro .jOSE AO NASCIMENTO DIAS,
ia 1L1 	 que	 diz respeito à conta FornecOdores, 	 e ti	 por
conseguinte, dou provimento parcial ar) •apelop nesse tópico.

Já no que se refere à integralizaçao de capital,
. entendo.. ao contrário, que a exigfIncia tributária ê vinculada e

• : deye obedecer aes estritos parâmetros da legalidade, scAido
inservível a mima do artigo 101 do RIR para o estabelecimento de1
prova da ocorrência do fato imputado.

COM efeito, a presunçao somente pode servir de
lastro para exigencia de recolhimento de tributo ou contribuiçao
quando resulta de prova indiciaria veemente, ou de norma legal,
esta também apoiada, por sua vez, em elementos indiciários.

.	 .
No caso, tem-se um CAnico indício !, que é a falta de.

conprovaçao e demonstraçao da efetividade da entrega e da origem
. dm recursos de caÁxa formecidos a titulo de integralizaçao de

Hcavital.
•

O .irtigo 181 do RIR, mencidnado no v. aresta do
Eglici	 Primeiro	 Conselho de	 Contribuintes.	 ademais	 de
:1. Ré 	 para produzir. efeitos relativosà c	 r i	 oontbuiça	 ao
FIIN 3OCIAL, apenas admite essa entrega como bise de arbitramento
de receita cuja omissa° se previamente tenha apurado pelo exame

• da escrituraçao Cftk outros meios de prova. Nao há confundir tipo

	

- legal de base de arbitramento com tipo. legal de . presunçao de	 1
.	 omissao de receita... 	 1

.	 •	 •

Entendo, pois, que,•à frente desse indicio de
i. ingresso, : competia	 à fiscalizaçao	 proceder . .a	 apuraçffes

• 3	 •	 •	 •	 .
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1necessárias , rIjus de nen huma forma liminarrnen te sal tar a urna
lar em un ç:Xo que a lei n','?Co &ir to ri z a	 •

11 r e tan to , t en cl o em vista a it.trisprt.tden a
pred0Millan t e Ii instai] cl a administrativa „ no sen tido oposto ao
meu entendimen -1( neg o provimen to ao reCUrS0 s ria parte a tin en te à

ri 1. E? 	 1. z a ção	 capi tal ,.

!
Sila das SessGes, em 07 de julho de 1992. 	 , • :

1.

,

LUC._

SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK

;
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